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Pregão Presencial Nº 000002/2020 - Data: 29 de janeiro de 2020 as 09:00 min
Processo Nº 003377e3378/2019

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 003377e3378/2019

MUNICIPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, por intermédio do seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pela Portaria 0141/2017, com 
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, torna público que no dia 29 de janeiro de 2020 as 09:00 
min, realizará licitação na Modalidade PREGÃO realizado na forma PRESENCIAL, visando REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO NOVO MODELO DE CRECHE 
INFANTIL - PRO INFANCIA, especificados nos anexos deste Edital, sob o regime de MENOR PREÇO LOTE a qual será 
processada e julgada em conformidade com as Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06, 147/14 e suas alterações, Decreto Municipal nº 199 de 17 de maio de 2011 e tudo em conformidade com o 
Processo 003377e3378/2019.

O Município fornecerá aos interessados, através do site oficial da Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
http://www.pedrocanario.es.gov.br no link "LICITAÇÕES" o download gratuito do edital do certame.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
DATA: 29 de janeiro de 2020 
HORÁRIO DE ABERTURA DO CERTAME: 09:00 min (horário de Brasília/DF)
HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO: 09:00 min
HORÁRIO PARA PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até 30 (trinta) minutos antes do horário designado para 
abertura do certame

Local de Protocolo: Setor de Protocolo
ENDEREÇO: Rua São Paulo, 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES - CEP 29.970-000.

1. DO OBJETO

1.1 - O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO NOVO MODELO DE CRECHE INFANTIL - PRO INFANCIA, conforme 
especificado no Termo de Referência anexo.

2. DA APRESENTANÇÃO, RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

CREDENCIAMENTO - ENVELOPE A (OPCIONAL) / PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE B / 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE C.

2.1 - Deverão ser PROTOCOLADOS, no setor de Protocolo deste município, na data, horário e endereço referidos 
acima, os envelopes com as seguintes indicações externas:

2.1.1 - NÃO SERÁ RECEBIDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, QUAISQUER DOCUMENTO PARA 
CREDENCIAMENTO, ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO FORA DOS PRAZOS 
ESTABELECIDOS NESTE EDITAL.

Envelope A deverá conter os documentos de CREDENCIAMENTO (Item 04), DECLARAÇÃO DE 
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ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP OU 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL e DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 
DEHABILITAÇÃO

Envelope B deverá conter a PROPOSTA COMERCIAL que atenda a todos os requisitos do Item 5 deste edital, 
devendo preferencialmente ser apresentada conforme modelo de Proposta Comercial no Anexo V deste edital.  
Deverá ainda integrar o envelope B sob pena de desclassificação - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA COMERCIAL

Envelope C deverá conter os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no item 7 deste Edital.

2.2 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa, os dizeres:

ENVELOPE A - CREDENCIAMENTO E DOCUMENTOS
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES
Pregão Presencial n° XXX/2020
Razão Social Completa da Licitante
CNPJ da Licitante

ENVELOPE B - PROPOSTA COMERCIAL
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES
Pregão Presencial n° XXX/2020
Razão Social Completa da Licitante
CNPJ da Licitante

ENVELOPE C - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES
Pregão Presencial n° XXX/2020
Razão Social Completa da Licitante
CNPJ da Licitante

2.3 - A reunião para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Comercial e dos Documentos Habilitatórios, 
será pública, dirigida pelo Pregoeiro Oficial de Prefeitura Municipal auxiliado pela Comissão de Apoio ao Pregão, e 
realizada de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e em conformidade com este Edital e seus 
Anexos.

2.4 - Declarada à abertura da sessão de Pregão pelo Pregoeiro Oficial, dando-se início ABERTURA dos envelopes 
e após o horário designado para protocolo dos envelopes, não mais serão admitidos novos proponentes.

2.5 - Serão abertos todos os envelopes de PROPOSTAS COMERCIAIS apresentados, sendo feita a sua 
conferência e rubrica da Equipe de Apoio e posteriormente pelo Pregoeiro, as propostas serão disponibilizadas 
para conferências e rubricas dos Licitantes Credenciados.

2.5.1 - As Propostas Comerciais serão julgadas conforme disposto posteriormente neste edital e deverá 
atender aos requisitos deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar desta Licitação, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).

3.1.1 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas.

Page 2 of 62



ESPIRITO SANTO

EDITAL

Prefeitura Municipal de Pedro Canario

PMPC 
Proc. N°

_________________

Fls.:_____________

________________
Ass.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação;
3.2.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por 
esta tenham sido declaradas inidôneas;
3.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País;
3.2.5 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
3.2.6 - Que tenha entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, alguém que mantenha 
vínculo empregatício com o Município.
3.2.7 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a 
comprovação a qualquer tempo.

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

3.3.1 - A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 o licitante deverá apresentar no 
ENVELOPE A juntamente com a declaração de enquadramento no regime das MEs e EPPs, com 
reconhecimento de firma, pelo representante legal da empresa e pelo Contador responsável pela 
contabilidade da empresa informando o número de Registro no Conselho Profissional, conforme modelo 
constante do Anexo IV, apresentar a certidão emitida pela junta comercial (Artigo 8º da Instrução 
Normativa nº. 103 de 30/04/2007) comprovando sua situação de enquadramento, emitida no presente 
exercício financeiro (ANO 2020).  
3.3.2 - A não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP ou Cooperativa, na forma 
estabelecida no item 3.3 deste Edital, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro da 
aplicação dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente certame. ,
3.3.3 - A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e exclusiva 
da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um 
enquadramento falso ou errôneo.

4. ENVELOPE A - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - A licitante deverá se fazer presente junto ao Pregoeiro mediante somente um representante, devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste certame. 

4.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular 
(Reconhecido Firma), atribuindo ao credenciado poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente, juntamente com cópia o contrato social da 
empresa. 

4.3 - O Representante Legal ou Representante Constituído poderá apresentar no ato da abertura da sessão, junto 
ao Pregoeiro e equipe de apoio ou protocolizar no Envelope A os documentos para o devido Credenciamento. 
Para tanto, é necessário apresentar os seguintes:

4.3.1 - Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;
4.3.2 - Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual ou; Ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial, observado as exigências do novo 
Código Civil e da Lei 11.127, de 28 de junho de 2005, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; Inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
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ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.
4.3.3 - Declaração de Enquadramento no regime das MEs e EPPs (Quando o licitante atender aos 
requisitos);
4.3.4 - Certidão emitida pela junta comercial (Artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 de 30/04/2007), 
observando a data do item 3.3.1.
4.3.5 - Documento que o credencie a participar (Procuração Pública ou Instrumento Particular (Reconhecido 
Firma);
4.3.6 - Cópia Autenticada do documento de Identidade ou equivalente, com foto, do representante;

4.4 - Fazendo-se representar por proprietário, sócio ou diretor, este deverá comprovar através da cópia 
autenticada de um dos itens 4.3.2, além dos documentos de itens 4.3.1 e 4.3.3 e 4.3.3 e 4.3.4 e 4.3.5, a condição 
alegada de representante, e conseqüente posse de poderes para prática de todos os atos inerentes ao certame.

4.5 - Tanto na Credencial como na Procuração deverão constar, expressamente, os poderes para formular lances, 
negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as 
fases licitatórias. 

4.6 - A licitante que não se fizer representar por credenciado, participando do certame com o envio dos Envelopes 
contendo os Documentos Habilitatórios e Proposta Comercial, deverá encaminhar no Envelope A os documentos 
constantes nos itens 4.3.1 e 4.3.2 e 4.3.3 e 4.3.4 e 4.3.5 deste edital.

4.7 - A Apresentação dos documentos descritos no item 4.3. no momento do credenciamento dispensa a 
reapresentação do documento no envelope de documentação habilitatória.

5. ENVELOPE B - PROPOSTA COMERCIAL - DOS REQUISITOS PARA APRESENTAÇÃO 

5.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO LOTE, portanto, a proposta deverá ser datilografada ou 
digitada, apresentada em papel timbrado ou impresso da empresa, sem alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas; suas folhas devem estar preferencialmente numeradas e rubricadas e a última assinada pelo seu 
representante legal, obedecendo rigorosamente aos termos do edital e do Termo de Referência, e dela devem 
constar:

5.1.1 - Discriminação completa do Objeto e indicação de preço fixo e irreajustável, contendo até duas casas 
decimais, preferencialmente em algarismo e por extenso, para o item cotado, CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL, devendo nos preços informados já estar inclusos os impostos, taxas, seguros e garantias, bem 
como, assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedido.

5.1.2 - Validade da Proposta - O prazo de validade das propostas é coincidente com o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços (12 Meses), sendo vedada simples manifestação "conforme o 

edital". sob pena de desclassificação da licitante que não informar a validade de sua proposta.

5.1.3 - Indicação do Nome ou Razão Social da proponente, informando o endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como as informações do Representante Legal que assinará 
o Contrato: Nome, qualificação, nº do CPF/MF, Carteira de Identidade, nacionalidade, profissão e cargo na 
empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para contato
5.1.4 - Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos, despesas, impostos, fretes 
e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seu Anexo;
5.1.5 - Declaração expressa que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: Instalações, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.
5.1.6 - Prazo de Entrega: Em conformidade com o item 10 do edital e Termo de Referência.
5.1.7 - Os licitantes deverão constar em sua proposta comercial a MARCA e MODELO, sob pena de 
desclassificação.
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5.1.7.1 - Somente serão aceitos as informações contidas na proposta comercial.
5.1.8 - A empresa deverá apresentar em sua proposta, DECLARAÇÃO, informando a garantia dos 
equipamentos que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, bem como, toda manutenção, 
assistência e revisão técnica, assim como DECLARAR que os materiais serão devidamente 
montados, prontos para utilização, sem ônus para o município.
5.1.9 - Para aqueles que forem cotar os MOBILIÁRIOS, deverão apresentar DECLARAÇÃO de que os 
produtos dispõem de Certificado NBR atestando que o mobiliário esta em conformidade com a ABNT 14006 
de 2008 e que também dispõem de Certificado de Conformidade emitido por uma OCP acreditada pelo 
INMETRO (Conforme recomendação do FNDE).
5.1.10 - Os licitantes deverão DECLARAR que dispõem dos produtos à pronta entrega e que atenderão os 
prazos contidas no edital para entrega dos respectivos produtos.

5.2 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA DE PREÇOS, conforme modelo 
contido no Anexo VII deste edital, sob pena de desclassificação da licitante.

5.3 - OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL, PARA ANÁLISE E 
PARECER TÉCNICO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, CÓPIAS VISÍVEIS DOS MANUAIS, CATÁLOGOS E 
INSTRUÇÕES QUE PERMITAM UMA PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO OFERTADO, DESCRITO EM 
LÍNGUA PORTUGUESA OU TRADUZIDOS.

5.3.1 Somente serão aceitos os prospectos/catálogos impressos em sites oficiais do produto e ou 
aqueles apresentados em via impressa.

5.3.1.1 NÂO SERÃO ACEITOS PROSPECTOS QUE CONTENHAM APENAS A IMAGEM 
ILUSTRATIVA DO PRODUTO E DESCRIÇÕES DISTORCIDAS E IMPOSSÍVEIS DE SEREM 
ANALISADAS.

5.3.2 Caso não seja possível analisar os materiais através dos manuais/ catálogos, poderá ser 
exigido do fornecedor a apresentação de amostra, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da solicitação.
5.3.3 Caso o produto não atenda a especificação do edital, a empresa será desclassificada, sendo neste 
caso convocados os demais licitantes, respeitando a ordem de classificação;
5.3.4 SOLICITAMOS AOS LICITANTES QUE INDIQUEM NOS PROSPECTOS/CATÁLOGOS O ITEM 
COTADO, PARA MELHOR ANÁLISE DOS MESMOS.

5.4 - Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante.

5.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos na mesma, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo ser os materiais entregues ao Município de Pedro Canário sem ônus adicionais.

5.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
bem como as que sejam omissas, que apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

5.7 - A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.8 - Em NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ SER ALTERADA A PROPOSTA APRESENTADA, tanto no que se 
refere ao seu mérito, quanto ao preço, condições de pagamento, prazo ou qualquer modificação que importe em 
alterar os termos originais, SOB A PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NO 
ART. 7º DA LEI 10.520/02.

5.9 - Não será aceito, propostas parciais (Quantidade inferior) com relação a cada item.

ARQUIVO PCA PARA LANÇAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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Está disponibilizado na pagina <http://www.pedrocanario.es.gov.br/> aba "Licitação - Downloads" (Canto 

Inferiror Esquerdo) o programa para download, que será utilizado para leitura e preenchimento da 

proposta.

O fornecedor deverá solicitar por email o arquivo PCA (Proposta Comercial Automática), no endereço 

eletrônico: licitacao@pedrocanario.es.gov.br Informando os dados da Empresa (nome, endereço 

completo, CNPJ, email e telefone) e o número do pregão ou processo em questão.

OBS.: O arquivo PCA NÃO poderá ser renomeado.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1 - Será julgada e adjudicada vencedora a proposta que apresentar o MENOR PREÇO LOTE, respeitada a 
fase de lances.

6.1.1 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no 
Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo;

6.2 - Serão classificados pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta com menor preço, definido no 
objeto deste Edital e Anexos e as propostas com preços até 10% superior àquele ou, as propostas das 03 (três) 
melhores ofertas, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do artigo nº 4, da Lei 10.520/02.

6.3 - Aos proponentes classificados conforme subitem 6.2, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

6.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem valores iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta de lances.

6.4 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital;

6.4.1 - A desistência em apresentar lances verbais implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

6.5 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.

6.6 - O Pregoeiro conduzirá as rodadas de lances até a apresentação da proposta mais vantajosa que será 
declarada arrematante.

6.7 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme determina a lei complementar 123/2006, em seu art. 44.

6.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta.

6.8 - Para efeito do disposto no item 6.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma, com observação 
do disposto no subitem 6.8.2:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada arrematante do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.5, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.5, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.8.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.6, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.8.2 - O disposto no item 6.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte.
6.8.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão.

6.9 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva (de lances) e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO LOTE.

6.10 - Auxiliado pela Equipe de Apoio o Pregoeiro examinará e emitirá juízo quanto a aceitabilidade observados os 
requisitos do objeto apresentado, bem como o valor proposto pela primeira classificada, e o atendimento os 
requisitos do item 5 deste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito.

6.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital e Anexos.

6.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicada a aquisição, definida 
no objeto deste Edital e Anexos.

6.12.1 - Ocorrendo a situação a que se refere este item, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido preço melhor.

6.13 - No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, não sendo caso de aplicação dos 
itens 6.7 e 6.8, o Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, para definição da ordem de oferta de 
lances.

6.14 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.

6.15 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e Anexos, 
a Proposta será desclassificada.

6.16 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em sessão e na proposta 
específica, prevalecerá a da proposta.

6.17 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e Anexos. 

7. ENVELOPE C - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na forma prescrita 
neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope C, para análise dos documentos de habilitação da(s) 
proponente(s) classificada(s).

7.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens 7.2.1. a 
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7.2.6, DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS ESPECIFICADOS NAS OBSERVAÇÕES DOS ITENS 7.3 A 
7.14 DESTE EDITAL.

7.2.1 - Habilitação Jurídica
7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
7.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou 
7.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou
7.2.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

7.2.2 - Qualificação Econômico-Financeira
7.2.2.1. Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar 
do documento.
7.2.2.2 Apresentação de capital registrado, no montante mínimo a 10% (dez por cento), considerando o 
somatório do lote para os quais a empresa arrematou, comprovado através do Contrato Social ou 
documento equivalente.

7.2.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
7.2.3.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal.
7.2.3.2. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.
7.2.3.3. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal).
7.2.3.4. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 
domicílio ou sede do proponente.
7.2.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.
7.2.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal Superior 
do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do Tribunal 
Superior do Trabalho nº 1470/2011.

7.2.4 - Prova de Regularidade Cadastral
7.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

7.2.5 - Qualificação Técnica
7.2.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa 
responsável, em papel timbrado da empresa emissora.

7.2.6 - Declarações
7.2.6.1. Declaração de Superveniência de fato impeditivo para habilitação;
7.2.6.2. Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal (Inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358/02);

7.3 - Objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.
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7.4 - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que 
autorize a sua aceitação.

7.5 - A documentação exigida nos subitens do item 7 deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas 
esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de 
estabelecimentos diversos (número de inscrição no C.N.P.J.).

7.6 - A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada conforme o caso, à confirmação de 
sua validade também por esse meio, pela Equipe de Apoio ou pelo Pregoeiro.

7.7 - Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Para 
efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua 
expedição e a da abertura do certame.

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais, competentes ou em 
publicação de órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta.

7.9 - Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório.

7.10 - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecimento no item 7 deste edital, não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituído por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame.

7.11 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
edital e seus anexos, o Pregoeiro inabilitará o licitante.

7.12 - A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto de 
autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

7.13 - Em caso de a empresa apresentar documento com restrição quanto à regularidade fiscal, para que as 
empresas regularize sua situação, ser-lhe-á assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será 
declarado a partir do momento em que a licitante for declarada arrematante, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração, na forma do § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014.

7.14 - OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS, PREFERENCIALMENTE, NA MESMA ORDEM 
DISPOSTA PELO EDITAL.

8. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

8.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na 
Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso o Prefeito Municipal de Pedro Canário.

8.1.1 - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso que 
deverá ser protocolada no setor competente (Setor de Protocolo) da Prefeitura de Pedro Canário, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
8.1.2 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
8.1.3 - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
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8.1.4 - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor; 

8.2 - Os recursos deverão observar os seguintes critérios: 
a) serem dirigidos ao Pregoeiro, devidamente fundamentados e, se for o caso, acompanhados de 
documentação pertinente; 
b) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese 
em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos); 
c) os recursos deverão ser apresentados no Protocolo da PMPC, e fora do prazo legal não serão 
conhecidos. 

8.3 - impugnação: 
a) Aplicam-se os dispostos nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do Art. 41 da Lei 8.666/93, em consonância com o disposto 
no Art. 12 do Decreto nº. 3555/2000.
b) As Impugnações ao Edital de Licitação DEVERÃO SER PROTOCOLIZADAS NO PROTOCOLO GERAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL sito a Rua São Paulo, 220, Boa Vista, nesta Cidade, de segunda a sexta 
feira no horário de 12:00 h às 18:00h. 
c) Não serão aceitos envelopes enviados via correio.

9. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

9.1 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será submetido à autoridade 
superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação caso ocorra recurso. 

9.2 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que 
esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

10. PRAZOS, INSTALAÇÕES, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E REAJUSTE:

10.1 - A entrega/Instalação dos materiais dar-se-á no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento e solicitação do setor;

10.2 - O fornecimento será realizado de forma PARCELADA (CONTINUA E FRACIONADA).

10.3 - Os materiais serão entregues Almoxaridado Central, localizada na rua Dr. Deodato Vital dos Anjos, 
s/n, Novo Horizonte, Pedro Canário/ES, sem nenhum ônus para a Contratante e após prévio agendamento 
do Setor Responsável.

10.4 - Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se 
declarem os aceites.

10.5 - O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.

10.6 - O objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e 
posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal.

10.7 - O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, 
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acumulado durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI.

10.8 - A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será de competência e responsabilidade exclusiva do 
Município através de seu representante legal que será indicado pelo Secretário da pasta, através de portaria 
interna, a quem caberá verificar se, na sua execução, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, o Termo de 
Referência, suas especificações e demais requisitos, bem como atestar as notas fiscais/faturas, com vistas a 
posterior autorização dos pagamentos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a 
fiel execução dos serviços objeto deste edital.

11. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA DOS MATERIAIS

11.1 Os materiais terão garantia mínima de 01(um) ano contra defeitos de fabricação, contados a partir da data 
da entrega dos mesmos.

11.2 A empresa vencedora deverá oferecer garantia de fábrica com fornecimento neste Estado;

11.3 A licitante vencedora deverá apresentar como forma de comprovação da garantia mencionada Certificado de 
Garantia do Fabricante, ou documento similar;

11.4 No caso dos produtos apresentarem defeitos e, conseqüentemente serem substituídos, a garantia será 
contada a partir da nova data de entrega;

11.5 O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será suportado 
exclusivamente pela contratada.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

12.1 - A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato, este edital e as disposições de sua proposta.

12.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1.1.1 - Entregar os materiais conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da 
Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa;
12.1.1.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do 
CONTRATANTE;
12.1.1.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
12.1.1.4 - Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 
cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;
12.1.1.5 - Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de 
ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como 
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando 
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados;
12.1.1.6 - Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município;
12.1.1.7 - Credenciar, junto a(s) Secretaria(s) Municipal(is) Solicitante(s), um representante para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato;
12.1.1.8 - Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues, devidamente 
atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do 
edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da quitação 
com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor;
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12.1.1.9 - Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos.
12.1.1.10 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
Contratante.
12.1.1.11 - Substituir o produto, quando do surgimento de eventuais defeitos verificados, durante o período 
da garantia oferecida pelo fabricante, atendendo no prazo máximo de 48 horas as solicitações nesse 
sentido;

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos envelopes de proposta de preço, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados à Administração Pública Municipal.

13.1.1 - Advertência - nos casos de:
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;
b) Cotação errôneo parcial ou total da proposta, devidamente justificada;
c) Não apresentação de amostra, quando solicitada.

13.1.2 - Multa - nos seguintes casos e percentuais:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% 
(quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho 
ou rescisão contratual;
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

13.1.2.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se 
for o caso.

13.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: 
até 03 (três) meses;
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;
c) Por reincidência, no mínimo de 03 (três) vezes, em não apresentação de amostra, quando solicitada: até 
01 (um) ano;
d) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 
(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano;
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes.

13.1.3.1 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 
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inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida.

13.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidoneidade 
será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, as 
demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato.

13.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação.

13.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias 
úteis.

13.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, apresentado a 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Pedro Canário e será a cargo da Secretaria requisitante, conforme 
seguinte dotação orçamentária.

Ficha: 0000119
Órgão: 070000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 - EDUCAÇÃO 
Subfunção: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 0007 - PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Projeto/Atividade: 1.266 - CONSTRUÇÃO DE CRECHES INFANTIS - PRÓ INFANCIA
Elemento Despesa: 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso: 21210000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Será firmado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições 

reguladas pelas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993. 

15.2 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser aditada, estritamente, nos termos previsto na Lei nº 8.666/93, 

após manifestação formal da Procuradoria do Município.

15.3 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o 

direito de contratação conforme estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93.

15.4  O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados do dia posterior à data 

de sua publicação no Diário Oficial.

15.5  O prazo de vigência da contratação decorrente desse Registro de Preços apresentará como termo inicial o 

recebimento da Ordem de Serviços, e como termo final o recebimento definitivo dos serviços pela Administração, 

observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e sem prejuízo para o prazo mínimo de garantia dos 

serviços prestados.
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16.   ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

16.1  A estimativa de consumo mínimo e máximo, bem como a quantidade mínima a ser cotada por cada licitante, 

obedecerá ao disposto no Anexo I.

16.2 O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem nas 

compras, até  25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima estimada de fornecimento estabelecida neste 

edital.

16.3  A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham participado do certame não 

poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo registrado para cada item, independente do número de órgãos não 

participantes que realizem a adesão e ainda dependerá, da autorização do órgão gerenciador, de aceitação de 

fornecimento pelo particular, observados, ainda, os seguintes critérios:

a) Os quantitativos fixados pelos órgãos e entidades que não tenham participado do certame não serão 

computados nos quantitativos fixados originariamente nos itens 16.1 a 16.3;

b) Ao órgão ou entidade que não tenha participado do certame fica vedada a fixação de suas respectivas 

quantidades em montante superior ao máximo estabelecido no item 16.1;

c) Não será admitida a adesão de órgãos e entidades que não tenham participado do certame, na hipótese 

de risco de prejuízo para as obrigações anteriormente assumidas, o que será aferido pelo órgão 

gerenciador, mediante decisão fundamentada.

16.4 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 

advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas 

hipóteses previstas na Lei Federal nº.  8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

17. DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e 
respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no 
Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para habilitação no 
certame licitatório.

17.2 A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do Processo, 
número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento.

17.3 - A PMPC poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

17.4 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros. 

17.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no 
que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. Art. 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no 
presente edital, e seus anexos. 

18.2 - A PMPC reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da autenticidade e 
veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas e em quaisquer tipo de documento, 
em qualquer fase da licitação.

18.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 

18.4 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 
necessário. 

18.5 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de 
reconhecida competência técnica, não vinculada direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como 
qualquer outro servidor desta PMPC. 

18.6 - Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 com 
suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes. 

18.7 - O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

18.8 - Informações complementares inerentes ao edital e este pregão poderão ser obtidas pelos interessados 
através do E-mail licitação@pedrocanario.es.gov.br <mailto:licitação@pedrocanario.es.gov.br>. 

17.8.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

18.9 - O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta 
mais vantajosa para a Administração.

18.10 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

18.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à execução dos serviços licitados.

18.13 - A devolução dos envelopes "HABILITAÇÃO" para as empresas não vencedores da licitação, ocorrerá após 
a formalização do contrato, mediante recibo assinado pelo representante da empresa, e, Se em até 10 (dez) dias 
após a publicação do Resumo do Contrato não houver ocorrido a retirada dos envelopes os mesmos serão 
destruídos.

18.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de Pedro Canário- ES, com 
exclusão de qualquer outro.

18.15 - Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 
18.15.1 - Termo de Referência - Especificação do objeto e demais condições; 
18.15.2 - Anexo I - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados
18.15.3 - Anexo II - Modelo de Termo de Credenciamento. 
18.15.4 - Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
18.15.5 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa
18.15.6 - Anexo V - Modelo de Formação de Preços/Proposta
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18.15.7 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta
18.15.8 - Anexo VII - Modelo de Declaração de Superveniência
18.15.9 - Anexo VIII - Modelo de Declaração inciso XXXIII, Art. 7° CF
18.15.10 - Anexo IX - Minuta da Ata
18.15.11 - Anexo X - Minuta do Contrato

 

Pedro Canário/ES, 16 de janeiro de 2020

 

LUIZ CARLOS DADALTO FILHO
Pregoeiro
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TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S)

1.1 A contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos com vigência do contrato de 1(um) 
ano a contar da data de sua assinatura.

2. DO OBJETO

2.1. Assegurar e executar as atividades inerentes á aquisição de materiais discriminados no atendimento da 
demanda continuadas no Plano de Ação Articulada-PAR com o FNDE no que diz respeito aos equipamentos 
necessários para atender ao termo de compromisso do plano.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A aquisição dos produtos se faz necessário tendo em vista a necessidade, na creche infantil - PRO INFANCIA, 
proporcionando melhores condições de trabalho da equipe. 3.2 A contratação se dará através de menor preço por 
lote.

4. DAS ESPECIFICAÇÕS E QUANTIDADES

4.1 No caso de material ofertado deverão ser novos e originais, não se admitindo em hipótese alguma o 
fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente embalado de 
forma a reservar suas características originais;  4.1.1 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, 
avariado, corrompido, fraudado e bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 
distribuição e apresentação. 4.1.2 Segue o pedido de compra simples com as devidas especificações e quantidades.

5. DO FORNECIMENTO DO (S) PRODUTO (S) DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

5.1 A entrega dos produtos ocorrerão de forma única, mediante a ordem de fornecimento, com o prazo de 10(dez) 
dias, no Almoxarifado Central, localizado na Rua Deodato Vital dos Anjos, sn- Novo Horizonte - Pedro Canário/ES, 
em dias úteis, no horário de 08h00min as 17h00min, mediante agendamento com os fiscais do Contrato.   5.2 A 
ordem de serviço ou de fornecimento será encaminhada à CONTRATADA logo após a assinatura do contrato e 
emissão da nota de empenho, mediante apresentação de requisição interna padronizada e assinada pelo fiscal 
titular ou adjunto do contrato, previamente credenciados na CONTRTADA, na qual será especificado o quantitativo e 
tipo de serviço ou material a ser adquirido. 

6. DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

 6.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com a ordem de fornecimento, devendo ser seguido 
ESTRITAMENTE para garantir a realização do evento conforme descrito neste termo, o não cumprimento da entrega 
no dia acordado acarretará em penalidades disposta por lei. 6.2 Os produtos não poderão ser entregues com 
nenhum tipo de vício, defeitos ou incorreções, pois os mesmos irão assegurar a correta realização do evento.

7. DA AMOSTRA

7.1 Não se aplica

8. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

 8.1 A entrega dos produtos deverão ser executados de acordo com a ordem de fornecimento de forma única, com o 
prazo de 10(dez) dias uteis. 8.2 Os produtos adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado 
na Praça Castelo Branco, S/Nº Centro, Pedro Canário-ES. 8.3 Caso seja verificada a necessidade de entrega 
urgente, o fiscal do contrato poderá acordar o prazo de entrega diretamente com a Contratada; 8.4 O recebimento 
provisório do serviço realizado ou material entregue dar-se-á pela conferencia com a descrição constante da ordem 
de serviço ou de ordem de fornecimento, e o recebimento definitivo, depois do atesto do demandante;  8.5 O 
recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos mesmos. 

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
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9.1 A autoridade competente designará, formalmente, fiscais responsáveis pelo acompanhamento da execução do 
contrato, ao qual compete:  9.1.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os 
seus aspectos; 9.1.2 Emitir ordens de fornecimento; 9.1.3 Receber, conferir, entregar ao demandante, recolhendo o 
atesto nas ordens de serviços e de fornecimento ou nota fiscal; 9.1.4 Devolver para a CONTRATADA reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que ser 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de matérias empregados; 9.1.5 Receber, 
conferir e atestar as notas fiscais; 9.1.6 Comprovar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da 
CONTRATADA, exigidas no instrumento convocatório da licitação; 9.1.7 Anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for preciso para a 
regularização das falhas, defeitos observados, procedendo à juntada de documentos relevantes no processo 
administrativo pertinente ao contrato;  9.1.8 Apurar e lavrar relatório e considerações sobre qualquer infringência 
contratual não justificada pela CONTRATADA, encaminhando à autoridade competente para decisão quanto à 
aplicação ou não de penalidade; 9.1.9 Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas 
convenientes nos casos em que as providencias necessárias ultrapassem sua competência de fiscalização, 
consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

10.1 A fiscalização contratual será realizada por servidores lotados na secretaria, no qual será designado o fiscal de 
contrato mediante portaria; 10.2 Apesar de a CONTRATADA ser a única responsável pela prestação dos serviços, o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação dos serviços, por intermédio do servidor designado 
para a fiscalização. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, não 
transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar quaisquer das 
prestações a que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE;  11.2 Designar um preposto, aceito pela 
Administração, para representá-la na execução do contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de 
contato e do substituto em suas ausências;  11.3 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório da licitação;  11.4 Manter pessoal especializado para 
execução dos serviços 11.5 Manter pessoal, em serviço nas instalações da CONTRATADA, devidamente 
identificado com crachás e com especial atenção á segurança, higiene e apresentação pessoal; 11.6 Disponibilizar 
para a CONTRATADA um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de números de telefone, e-mail 
ou outra forma de comunicação para abertura de chamadas;  11.7 Corrigir, a suas expensas, os produtos que forem 
entregues com vícios defeitos ou incorreções, efetuando as devidas substituições num prazo de ate 08 (oito) horas 
úteis; 11.8 Observar as prescrições relativas as leis trabalhistas, previdenciárias, físicas, seguros e quaisquer outros 
não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do 
contratado, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;  11.9 Ser responsável por todo e qualquer 
dano que venha a causar durante a execução dos serviços, assumindo o ônus e a execução dos respectivos 
reparos ou substituições. 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1 Emitir ordem de fornecimento com todas as informações necessárias para a perfeita prestação do serviço, por 
intermédio do representante designado pela administração;  12.2 Exercer a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, por servidores especialmente designados;  12.3 Efetuar os pagamentos com 
pontualidade nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 
contratuais e legais, podendo rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos em desacordo;  12.4 Notificar a 
CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução dos serviços ou 
fornecimento dos produtos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  12.5 Solicitar ao preposto sempre que necessário, 
a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação do fornecimento e serviços prestados pela 
CONTRATADA;  12.6 Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimento necessários à realização do objeto 
contratual;  12.7 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, 
dentro das normas contratuais e legais, permitindo acesso e seu pessoal técnico, de modo a viabilizar a prestação 
de serviços; 12.8 Controlar todos os pedidos de serviço e produtos, para posterior conferencia com a nota fiscal 
emitida pela CONTRATADA.
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13. DAS PENALIDADES

13.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos serviços, 
sujeitando-se as penalidades constantes no art. 7º da Lei 10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a saber: 
13.1.1 Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referencia, que não gerem prejuízo 
para o Município; 13.1.2 Multa d 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente sobre o valor global da 
contratação, nos casos de descumprimento do prazo estipulado par inicio na execução do contrato, que será 
calculada pela formula M= 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente M: = Valor da multa, C= valor da obrigação 
e D= número de dias em atraso; 13.1.3 Multa de 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor unitário de cada 
fornecimento realizado fora do prazo estabelecido no Termo de Referencia;  13.1.4 Multa de 10 % (dez por cento), 
incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa em prestar os serviços previstos neste Termo de 
Referencia ou os descumprimentos contratuais que levem à rescisão do contrato; 13.1.5 Suspensão temporária de 
licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedro Canário-ES por um período de até 02 (dois) 
anos, no caso de recusa quanto à prestação dos serviços e fornecimentos, assim como os descumprimentos 
contratuais que levem à rescisão do contrato; 13.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos caos de pratica de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 13.2 
Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93; 13.3 As sanções 
administrativas somente serão aplicadas pela Administração depois da devida notificação e o transcurso do prazo 
estabelecido para a defesa previa; 13.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razoes de defesa; 13.5 O prazo para 
apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde devera ser observada a 
regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 8.666/93; 13.6 A aplicação da sanção declarada de 
inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente da CPL, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida depois de 02 (dois) 
anos de sua aplicação.

14. DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1 Os pagamentos mensais serão efetuados mediante o fornecimento a secretaria solicitante, de NOTA FISCAL 
ELETRONICA para o fornecimento de produtos ou NOTA FISCAL para a prestação de serviços, juntamente com o 
relatório gerencial das despesas emitido pela CONTRATADA, bem como os documentos de regularidade fiscal 
exigidos para a habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (Trinta) dias úteis após a respectiva apresentação; 
14.1.1 Depois do 10º (décimo) dia útil do processamento será paga multa financeira nos seguintes termos: VM=VF x 
0,33 x ND, Onde: VM = Valor da Multa Financeira VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, ND = 
Número de dias em atraso; 14.2 Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) será solicitada à 
empresa CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será 
contado a partir da data da regularização; 14.3 A NOTA FISCAL ELETRONICA/NOTA FISCAL deverá conter o 
mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e acolhido nos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 14.4 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 
informações registradas no certame, deverá ser comunicado a Administração, mediante documentação própria, para 
apreciação da autoridade competente;  14.5 A Administração poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer titulo lhe for devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 
obrigações;  14.6 Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas 
no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação;  14.7 No texto da NOTA FISCAL ELETRONICA/ 
NOTA FISCAL, deverão constar, obrigatoriamente, o numero do contrato (s) objeto (s), os valores unitários e totais;  
14.8 O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por Ordem Bancária/ Transferência 
Bancaria. 14.9 Para os casos de prestação de serviço também será exigido o relatório de adimplemento de 
encargos, que deverá ser encaminhado com os elementos especificados no captu do art. 1º da Lei Estadual nº 
5.383/97 e alterações.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 Os recursos destinados á execução deste objeto correrão á conta da atividade 71.266- Construção de Creches 
Infantis - Pró Infância, elemento de despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente, Ficha: 119,  Fonte 
de Recurso: 1124  - Superávit

16. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

Page 19 of 62



ESPIRITO SANTO

EDITAL

Prefeitura Municipal de Pedro Canario

PMPC 
Proc. N°

_________________

Fls.:_____________

________________
Ass.

16.1 O valor para esta contratação esta contida nos orçamentos apurados em pesquisa de preços no mercado; 16.2 
Será considerada vencedora a proposta que, atendidas as especificações contidas no Edital e seus anexos, 
apresentar o menor preço por lote;16.3 Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o (s) objeto (s) da contratação;  16.4 O 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar a planilha com os preços já ajustados ao valor global 
ofertado no certame, no prazo máximo de 48 horas, não prorrogável; 16.5 A proposta de preço apresentada deve ter 
validade não inferior a 60 (sessenta) dias. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Educação com a servidora 
Jocicleide Oliveira dos Santos, no endereço: Rua São Paulo, 220, Boa Vista Pedro Canário/ES, email: 
educacao@pedrocanario.es.gov.br, CEP: 29.970-000, por telefone: (27) 3764-3621.

18. RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

18.1 Jocicleide Oliveira dos Santos
Extraído - modelo TCEES

Gildo Nunes Soares
Secretário Municipal de Educação

Gestor de Contrato
Decreto 07/2017

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S)

1.1 A contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e mobiliários com vigência do contrato 
de 1(um) ano a contar da data de sua assinatura.

2. DO OBJETO

2.1. Assegurar e executar as atividades inerentes á aquisição de materiais discriminados no atendimento da 
demanda continuadas no Plano de Ação Articulada-PAR com o FNDE no que diz respeito aos equipamentos 
necessários para atender ao termo de compromisso do plano.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A aquisição de equipamentos e mobiliário que se faz necessário tendo em vista a necessidade, do novo modelo 
creche infantil - PRO INFANCIA, proporcionando melhores condições de trabalho da equipe. 3.2 A contratação se 
dará através de menor preço por lote.

4. DAS ESPECIFICAÇÕS E QUANTIDADES

4.1 No caso de material ofertado deverão ser novos e originais, não se admitindo em hipótese alguma o 
fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente embalado de 
forma a reservar suas características originais;  4.1.1 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, 
avariado, corrompido, fraudado e bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 
distribuição e apresentação. 4.1.2 Segue o pedido de compra simples com as devidas especificações e quantidades.

5. DO FORNECIMENTO DO (S) PRODUTO (S) DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

5.1 A entrega dos produtos ocorrerão de forma única, mediante a ordem de fornecimento, com o prazo de 10(dez) 
dias, no Almoxarifado Central, localizado na Rua Deodato Vital dos Anjos, sn- Novo Horizonte - Pedro Canário/ES, 
em dias úteis, no horário de 08h00min as 17h00min, mediante agendamento com os fiscais do Contrato.   5.2 A 
ordem de serviço ou de fornecimento será encaminhada à CONTRATADA logo após a assinatura do contrato e 
emissão da nota de empenho, mediante apresentação de requisição interna padronizada e assinada pelo fiscal 
titular ou adjunto do contrato, previamente credenciados na CONTRTADA, na qual será especificado o quantitativo e 
tipo de serviço ou material a ser adquirido. 
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6. DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

 6.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com a ordem de fornecimento, devendo ser seguido 
ESTRITAMENTE para garantir a realização do evento conforme descrito neste termo, o não cumprimento da entrega 
no dia acordado acarretará em penalidades disposta por lei. 6.2 Os produtos não poderão ser entregues com 
nenhum tipo de vício, defeitos ou incorreções, pois os mesmos irão assegurar a correta realização do evento.

7. DA AMOSTRA

7.1 Não se aplica

8. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

 8.1 A entrega dos produtos deverão ser executados de acordo com a ordem de fornecimento de forma única, com o 
prazo de 10(dez) dias uteis. 8.2 Os produtos adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado 
na Praça Castelo Branco, S/Nº Centro, Pedro Canário-ES. 8.3 Caso seja verificada a necessidade de entrega 
urgente, o fiscal do contrato poderá acordar o prazo de entrega diretamente com a Contratada; 8.4 O recebimento 
provisório do serviço realizado ou material entregue dar-se-á pela conferencia com a descrição constante da ordem 
de serviço ou de ordem de fornecimento, e o recebimento definitivo, depois do atesto do demandante;  8.5 O 
recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos mesmos. 

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.1 A autoridade competente designará, formalmente, fiscais responsáveis pelo acompanhamento da execução do 
contrato, ao qual compete:  9.1.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os 
seus aspectos; 9.1.2 Emitir ordens de fornecimento; 9.1.3 Receber, conferir, entregar ao demandante, recolhendo o 
atesto nas ordens de serviços e de fornecimento ou nota fiscal; 9.1.4 Devolver para a CONTRATADA reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que ser 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de matérias empregados; 9.1.5 Receber, 
conferir e atestar as notas fiscais; 9.1.6 Comprovar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da 
CONTRATADA, exigidas no instrumento convocatório da licitação; 9.1.7 Anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for preciso para a 
regularização das falhas, defeitos observados, procedendo à juntada de documentos relevantes no processo 
administrativo pertinente ao contrato;  9.1.8 Apurar e lavrar relatório e considerações sobre qualquer infringência 
contratual não justificada pela CONTRATADA, encaminhando à autoridade competente para decisão quanto à 
aplicação ou não de penalidade; 9.1.9 Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas 
convenientes nos casos em que as providencias necessárias ultrapassem sua competência de fiscalização, 
consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

10.1 A fiscalização contratual será realizada por servidores lotados na secretaria, no qual será designado o fiscal de 
contrato mediante portaria; 10.2 Apesar de a CONTRATADA ser a única responsável pela prestação dos serviços, o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação dos serviços, por intermédio do servidor designado 
para a fiscalização. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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11.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, não 
transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar quaisquer das 
prestações a que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE;  11.2 Designar um preposto, aceito pela 
Administração, para representá-la na execução do contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de 
contato e do substituto em suas ausências;  11.3 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório da licitação;  11.4 Manter pessoal especializado para 
execução dos serviços 11.5 Manter pessoal, em serviço nas instalações da CONTRATADA, devidamente 
identificado com crachás e com especial atenção á segurança, higiene e apresentação pessoal; 11.6 Disponibilizar 
para a CONTRATADA um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de números de telefone, e-mail 
ou outra forma de comunicação para abertura de chamadas;  11.7 Corrigir, a suas expensas, os produtos que forem 
entregues com vícios defeitos ou incorreções, efetuando as devidas substituições num prazo de ate 08 (oito) horas 
úteis; 11.8 Observar as prescrições relativas as leis trabalhistas, previdenciárias, físicas, seguros e quaisquer outros 
não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do 
contratado, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;  11.9 Ser responsável por todo e qualquer 
dano que venha a causar durante a execução dos serviços, assumindo o ônus e a execução dos respectivos 
reparos ou substituições. 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1 Emitir ordem de fornecimento com todas as informações necessárias para a perfeita prestação do serviço, por 
intermédio do representante designado pela administração;  12.2 Exercer a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, por servidores especialmente designados;  12.3 Efetuar os pagamentos com 
pontualidade nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 
contratuais e legais, podendo rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos em desacordo;  12.4 Notificar a 
CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução dos serviços ou 
fornecimento dos produtos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  12.5 Solicitar ao preposto sempre que necessário, 
a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação do fornecimento e serviços prestados pela 
CONTRATADA;  12.6 Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimento necessários à realização do objeto 
contratual;  12.7 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, 
dentro das normas contratuais e legais, permitindo acesso e seu pessoal técnico, de modo a viabilizar a prestação 
de serviços; 12.8 Controlar todos os pedidos de serviço e produtos, para posterior conferencia com a nota fiscal 
emitida pela CONTRATADA.

13. DAS PENALIDADES
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13.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos serviços, 
sujeitando-se as penalidades constantes no art. 7º da Lei 10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a saber: 
13.1.1 Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referencia, que não gerem prejuízo 
para o Município; 13.1.2 Multa d 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente sobre o valor global da 
contratação, nos casos de descumprimento do prazo estipulado par inicio na execução do contrato, que será 
calculada pela formula M= 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente M: = Valor da multa, C= valor da obrigação 
e D= número de dias em atraso; 13.1.3 Multa de 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor unitário de cada 
fornecimento realizado fora do prazo estabelecido no Termo de Referencia;  13.1.4 Multa de 10 % (dez por cento), 
incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa em prestar os serviços previstos neste Termo de 
Referencia ou os descumprimentos contratuais que levem à rescisão do contrato; 13.1.5 Suspensão temporária de 
licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedro Canário-ES por um período de até 02 (dois) 
anos, no caso de recusa quanto à prestação dos serviços e fornecimentos, assim como os descumprimentos 
contratuais que levem à rescisão do contrato; 13.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos caos de pratica de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 13.2 
Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93; 13.3 As sanções 
administrativas somente serão aplicadas pela Administração depois da devida notificação e o transcurso do prazo 
estabelecido para a defesa previa; 13.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razoes de defesa; 13.5 O prazo para 
apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde devera ser observada a 
regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 8.666/93; 13.6 A aplicação da sanção declarada de 
inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente da CPL, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida depois de 02 (dois) 
anos de sua aplicação.

14. DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1 Os pagamentos mensais serão efetuados mediante o fornecimento a secretaria solicitante, de NOTA FISCAL 
ELETRONICA para o fornecimento de produtos ou NOTA FISCAL para a prestação de serviços, juntamente com o 
relatório gerencial das despesas emitido pela CONTRATADA, bem como os documentos de regularidade fiscal 
exigidos para a habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (Trinta) dias úteis após a respectiva apresentação; 
14.1.1 Depois do 10º (décimo) dia útil do processamento será paga multa financeira nos seguintes termos: VM=VF x 
0,33 x ND, Onde: VM = Valor da Multa Financeira VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, ND = 
Número de dias em atraso; 14.2 Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) será solicitada à 
empresa CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será 
contado a partir da data da regularização; 14.3 A NOTA FISCAL ELETRONICA/NOTA FISCAL deverá conter o 
mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e acolhido nos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 14.4 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 
informações registradas no certame, deverá ser comunicado a Administração, mediante documentação própria, para 
apreciação da autoridade competente;  14.5 A Administração poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer titulo lhe for devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 
obrigações;  14.6 Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas 
no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação;  14.7 No texto da NOTA FISCAL ELETRONICA/ 
NOTA FISCAL, deverão constar, obrigatoriamente, o numero do contrato (s) objeto (s), os valores unitários e totais;  
14.8 O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por Ordem Bancária/ Transferência 
Bancaria. 14.9 Para os casos de prestação de serviço também será exigido o relatório de adimplemento de 
encargos, que deverá ser encaminhado com os elementos especificados no captu do art. 1º da Lei Estadual nº 
5.383/97 e alterações.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 Os recursos destinados á execução deste objeto correrão á conta da atividade 71.266- Construção de Creches 
Infantis - Pró Infância, elemento de despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente, Ficha: 119,  Fonte 
de Recurso: 1124  - Superávit

16. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
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16.1 O valor para esta contratação esta contida nos orçamentos apurados em pesquisa de preços no mercado; 16.2 
Será considerada vencedora a proposta que, atendidas as especificações contidas no Edital e seus anexos, 
apresentar o menor preço por lote;16.3 Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o (s) objeto (s) da contratação;  16.4 O 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar a planilha com os preços já ajustados ao valor global 
ofertado no certame, no prazo máximo de 48 horas, não prorrogável; 16.5 A proposta de preço apresentada deve ter 
validade não inferior a 60 (sessenta) dias. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Educação com a servidora 
Jocicleide Oliveira dos Santos, no endereço: Rua São Paulo, 220, Boa Vista Pedro Canário/ES, email: 
educacao@pedrocanario.es.gov.br, CEP: 29.970-000, por telefone: (27) 3764-3621.

18. RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

18.1 Jocicleide Oliveira dos Santos
Extraído - modelo TCEES

Gildo Nunes Soares
Secretário Municipal de Educação

Gestor de Contrato
Decreto 07/2017
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ANEXO I - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 001

Código

Lote

00026 00012396

 Aparelho de Ar Condicionado Split 18000 BTU´S (AR3)
Tipo 3 - 18.000 BTUS
Região Sul e Sudeste
Modelo Split High Wall Split High Wall
Tipo de ciclo Frio Frio
Cor Branco Branco
ENCE A A Filtro de Ar Anti-bactéria Anti-bactéria Vazão de Ar
No mínimo 500 m³/h Controle remoto Sim Sim Termostato Digital
Digital
Funções Sleep e Swing Sleep e Swing Voltagem 220 V 220 V

UN   APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 1800 2

00029 00012399

 Aparelho de Ar Condicionado Split 12000 BTU´S (AR3)
Tipo 3 - 12.000 BTUS
Região Sul e Sudeste
Modelo Split High Wall Split High Wall
Tipo de ciclo Frio Frio
Cor Branco Branco
ENCE A A Filtro de Ar Anti-bactéria Anti-bactéria Vazão de Ar
No mínimo 500 m³/h Controle remoto Sim Sim Termostato Digital
Digital
Funções Sleep e Swing Sleep e Swing Voltagem 220 V 220 V

UN   APARELHO AR CONDICIONADO 1200BTUS(ar3) 2

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 002

Código

Lote

00032 00012402

Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade
para 5 litros,
fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do
Ministério do
Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em
Máquinas e
Equipamentos. dimensões e tolerância:Largura: 240mm;
Profundidade: 350mm;• Altura: 420mm; Tolerância: +/- 15%
Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento
em pintura
epóxi.Cuba em aço inox. Cabeçote basculante com trave para
facilitar a remoção da cuba para Higienização.Sistema de
engrenagens helicoidais.Com quatro níveis de velocidade.
Movimento planetário. Sistema de troca de velocidade progressiva
com polia variadora. Com batedor para massas leves, massas
pesadas e batedor globo.Chave liga/desliga e chave seletora de
velocidade. Manipula trava/destrava.Com os seguintes acessórios
inclusos:
  1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros;
  1 batedor para massas leves;
  1 batedor plano para massas pesadas;
  1 batedor globo para claras, etc.
frequência: 50/60hz. Potência: 500wats. Voltagem: 110 ou 220V
(monofásica).

UN   BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS 1

00043 00012413

Batedeira planetária industrial, com capacidade para 20 litros,
fabricada em
conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do
Trabalho e
Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e
Equipamentos. Altura: 764mm;  Comprimento: 517mm; Largura:
374mm; Tolerância: +/- 15%

UN   BATEDEIRA PLANETARIA 20 LITROS 1

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 003

Código

Lote

00027 00012397

Purificador/bebedouro de água refrigerado, com selos INMETRO,
comprobatórios de conformidade com a legislação vigente.
Capacidade: Armazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros.
Atendimento: mínimo de 30 pessoas

UN   PURIFICADOR DE AGUA - PR 3

00040 00012410

Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 colunas,
acessível, com
capacidade aproximada de 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.)
e certificado
pelo INMETRO. Altura: 960mm; Altura parte conjugada:
650mm;Largura: 660mm, Profundidade: 291mm Tolerância:
+/-10% 80
Características construtivas: Pia em aço inox AISI 304 polido,
bitola 24 (0,64mm de espessura), com quebrajato. Gabinete em
aço inox AISI 304.
Torneira: em latão cromado de suave acionamento, com
regulagem de jato,
sendo 2 (duas) torneiras de jato inclinado para boca e 01 (uma)
torneira em
haste para copo. Reservatório de água em aço inox AISI 304,
bitola 20 (0,95mm de espessura,com serpetina (tubulação) em
cobre (0,50mm de parede) externa, comisolamento em
poliestireno expandido.Filtro de carvão ativado com vela
sintetizada. Termostato com controle automático de temperatura
de 4º a 15ºC Compressor de 1/10 de HP, com gás ecológico.
Protetor térmico de sistema (desligamento automático em caso de
superaquecimento do sistema).
Dreno para limpeza da cuba.
Ralo sinfonado que barra o mau cheiro proveniente do esgoto.
Voltagem: compatível com todas as regiões brasileiras.
Capacidade aproximada: 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.).
Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências
cortantes ou
perfurantes de modo a não causar acidentes. O bebedouro deve
ser acessível, em conformidade à NBR 9050/2005, no que
couber. Produto de certificação compulsória, o equipamento deve
possuir selosINMETRO, comprobatórios de conformidade com a
legislação vigente, inclusivecom eficiência bacteriológica
APROVADO.
O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser
prejudicial à
camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987;
Decreto Federal nº99.280 de 07/06/90, Resolução Conama nº 13
de 1995, Decreto Estadual nº41.269 de 10/03/97 e Resolução
Conama nº 267 de 2000. É desejavel e
preferencial que o gás refrigerante tenha baixo índice GWP
(Global Warming
Potential - Potencial de Aquecimento Global), conforme o
Protocolo de Kyoto de 811997 e Decreto Federal nº 5445 de
12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gásrefrigerante R600a.
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos
compatíveis com a corrente de operação, estando de acordo com
a
determinação da portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000,
que determina a obrigatoriedade de todos os produtos
eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de plugues e
tomadas NBR 14136, a partir de 1º de janeiro de 2010.Indicação
da voltagem no cordão de alimentação.

UN   BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM 2 COLUNAS 5

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 004

Código

Lote

00034 00012404

Balança eletrônica digital com prato em aço inoxidável com
capacidade de 15
kg, fabricada e aferida de acordo com o Regulamento Técnico
Metrológico para Instrumentos de Pesagem não Automáticos” -
Portaria INMETRO nº 236, de 22de dezembro de 1994.•
Classificação metrológica: “Tipo III”.
Dimensões mínimas do prato: 240 x 325 mm;Peso mínimo do
equipamento: 3,100 kg; Capacidade: 15 kg; Divisão: de 5g em 5g.

Características construtivas e funcionais:
Gabinete em ABS.Display de LCD de 5 dígitos com mínimo de
12mm de altura. Teclado de membrana composto de teclas e
funções.Pés reguláveis.Nível de bolha.Desligamento
automático.Temperatura de operação de -10ºC a +40ºC ou com
redução dessa faixa de
temperatura. Umidade relativa suportada: 10% a 90%, sem
condensação.
Tensão elétrica: 110VCA / 220VCA.Comutação automática de
voltagem.
67 Frequência de rede elétrica: 60 Hz. Consumo máximo: 10W.
Bateria interna.Plugue e cordão de alimentação com cerificação
INMETRO.
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com acorrente de operação.

UN   BALANÇA DIGITAL 15KG BL1 1

00042 00012412

Balança digital de plataforma, com coluna e piso móvel, fabricada
e aferida de
acordo com o “Regulamento Técnico Metrológico para
Instrumentos de
Pesagem não Automático - Portaria INMETRO nº 236, de 22 de
dezembro de 1994. Plataforma: Largura: 43cm. Comprimento:
61cm.Tolerância: +/- 10%

UN   BALANÇA PLATAFORMA 150KG 1

Valor Total do Lote
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LOTE 005

Código

Lote

00024 00012394

Microondas 30L  Linha Branca (MI) (item constante no Pregão
Eletrônico n°
78 2012 - RP) Descrição: Forno de microondas Capacidade:
Volume útil mínimo de 30 litros, resultado do produto das
dimensões internas da
cavidade do equipamento. Características construtivas:
Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e
externamente com pintura eletrostática em pó, na cor branca.
Iluminação interna.
Painel de controle digital com funções pré-programadas.Timer.
Relógio. Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de
abertura.
57 Dispositivos e travas de segurança. Sapatas plásticas.prato
giratório em vidro.Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com acorrente de operação.
Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO.
Voltagem: 110V Indicação da voltagem no cordão de alimentação
(rabicho) do aparelho. Selo de certificação INMETRO

UN   FORNO MICROONDAS 30L 2

00028 00012398

Acendimento Automático Número de bocas 4
Características Gerais Design Frente Única
Design frontal em peça única: possui menos recortes para deixar
a limpeza cada vez mais simples e descomplicada. Forno Limpa +
Fácil
União da cavidade Cleartec + o Vidro interno Vedado. tecnologia
Cleartec
Um revestimento totalmente liso e esmaltado, evitando absorção
de gordura.
Vidro Interno Vedado  O vidro interno do forno é vedado, evitando
o acúmulo de gordura ou sujeira entre os vidros da porta.
Gaxeta Integral
A vedação nessa região, ajuda a não aumentar a temperatura do
produto e evita o amarelamento das suas peças externas.
Grades duplas esmaltadas de fácil remoção, com design
desenvolvido para fornecer grande estabilidade e sem cantos
retos para facilitar a limpeza.
Prateleira deslizante ajustável Forno com prateleira deslizável e
ajustável em 3 alturas, o que facilita o uso e fornece diversas
opções de preparo. Pés Duplo Clique Pés frontais de fácil
instalação, em dois cliques é possível posicionar os pés no fogão.
Os pés traseiros são rosqueados, permitindo uma regulagem para
ajudar na estabilidade do fogão.

Manípulos Removíveis
Manípulos removíveis que garantem uma maior facilidade de
limpeza.
Válvula Bloqueia Gás
Sistema de bloqueio de gás que garante uma segurança para
toda a família.

UN   FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO FG2 1

00044 00012414

Fogão industrial com Quantidade de 6 queimadores
Tipo de conexão
Gás natural
Tipo de porta do forno
Cega
Tipo de montagem
Industrial
Largura1500 cm
Descrição
SOMOS LOJA FÍSICA E ESTAMOS NO MERCADO DESDE
1999
DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DA MARCA
FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO E CHAPA 30X30
BAIXA PRESSÃO

UN   FOGÃO INDUSTRIAL 6BOCAS 1

Valor Total do Lote
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LOTE 006

Código

Lote

00030 00012400

Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade
com a Norma
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR12 -
Segurança no
Trabalho em Máquinas e Equipamentos. COPO com capacidade
util de 8litros Copo removível confeccionado em chapa de aço
inox, em peça única, sem
soldas, com espessura de 1 mm.Flange do copo em material
plástico injetado, em cor clara. Alças em aço inox, espessura de
chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas parao lado interno e
soldadas em toda extensão de modo a não haver retenção de
resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes
e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos.Tampa do
copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, com
dobras estruturais que permitam a limpeza interna.Gabinete do
motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm,
flangesuperior e ao da base em material plástico injetado, em cor
clara. Dreno daflange posicionado de modo a não haver entrada
de líquidos no gabinete do motor.• Sapatas antivibratórias em
material aderente. Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da
faca e pino elástico de tração da faca em aço inox. O conjunto
formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser
removível
para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas.
Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de
fixação em
aço inox. Interruptor liga/desliga. Interruptor para pulsar.Motor
monofásico de ½ HP. Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação.Voltagem do aparelho:
comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora. Indicação da
voltagem na chave comutadora. Cordão de alimentação (rabicho)
com 1200 mm de comprimento.

UN   LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8 L 1

00033 00012403

Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar
Capacidade para Triturar Gelo ; copo com capacidade útil de 2
litros. Copo removível, confeccionado em chapa de aço inox, em
peça única, sem
soldas, com espessura de 1 mm.Flange do copo em material
plástico injetado, em cor clara. Alças em aço inox, espessura de
chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas paro lado interno e
soldadas em toda extensão de modo a não haver retenção de
resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes
e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos.
Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de
0,6mm, com
dobras estruturais que permitam a limpeza interna.
Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de
0,6mm, flange
superior e ao da base em material plástico injetado, em cor clara.
Dreno da
flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no
gabinete do
motor.Sapatas antivibratórias em material aderente. Facas, eixo,
buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração
da faca em aço inox.
O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve
ser removívelpara limpeza, sem a necessidade de utilização de
ferramentas.
Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de
fixação em
aço inox. Interruptor liga/desliga. Interruptor para pulsar. Motor
monofásico de ½ HP. Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação.Voltagem do aparelho:
comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora.; Indicação
da voltagem na chave comutadora. Cordão de alimentação
(rabicho) com 1200 mm de comprimento.

UN   LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2LT 3

Valor Total do Lote
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LOTE 007

Código

Lote

00025 00012395

Maquina de lavar roupa capacidade de 8kg - mq (proinfancia)
Painel Digital Marca Whirlpool Cabides removíveis
Não
Cesto Sim Características da tampa Vidro temperado
Funções Eliminação de fiapos referência do Modelo
BWK11AB
Cor Branco
Pés niveladores Sim
Ciclos de secagem Não Eficiência Energética; Alças laterais
Sim
Capacidade total (kg) 08kg
Garantia do Fornecedor 12 Meses
Dimensões Produto - cm (AxLxP) 102x62,3x64,5
Certificado Isento
Temperaturas Frio
Tipo de Abertura da Tampa Superior
Filtros Sim consumo (KW/h)
Programas 5
Desodorizador Não
Selo Procel Sim voltagem 2 220V
Níveis de Água 4

UN   MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL 1

00038 00012408

Maquina de lavar roupa capacidade de 8kg - mq (proinfancia)
Painel Digital Marca Whirlpool Cabides removíveis
Não
Cesto Sim Características da tampa Vidro temperado
Funções Eliminação de fiapos referência do Modelo
BWK11AB
Cor Branco Mais Informações BWK11ABBNA
 Pés niveladores Sim
Ciclos de secagem Não Eficiência Energética A
Modelo BWK11AB Alças laterais Sim
Capacidade total (kg) 08kg
Garantia do Fornecedor 12 Meses
Dimensões Produto - cm (AxLxP) 102x62,3x64,5
Certificado Isento
Temperaturas Frio
Tipo de Abertura da Tampa Superior
Filtros Sim consumo (KW/h)
Programas 5
Desodorizador Não
Selo Procel Sim voltagem 2 220V
Níveis de Água 4

UN   MAQUINA DE LAVAR ROUPA 8KG 1

Valor Total do Lote
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LOTE 008

Código

Lote

00035 00012405

Prateleiras: 3 prateleiras de vidro temperado removíveis
Gavetas: Sim, gaveta de Legumes
Recipiente para guardar gelo: Sim, 2 formas
Porta ovos: Sim, 1 compartimento para 12 ovos
Porta-latas: Sim, fixo para 8 Latas
Pés niveladores: Sim Porta reversível: Não
Iluminação interna: Sim, LED (2 point LED)
Puxadores: Sim, embutidosPorta reversível Não
Dispenser de água gelada Não
Prateleira do refrigerador Acrílico
Consumo (kWh) 56 KWh/mês
Capacidade de armazenagem total (L) 429
Capacidade de armazenagem do refrigerador (L) 329
Tensão/Voltagem 110V
220V; Consumo de Energia A (menos 25% de consumo)
Capacidade de armazenagem do freezer (L) 100
Garantia 12 Meses cor Branca

UN   GELADEIRA DE USO DOMESTICO FROSTFREE - RF2 2

00037 00012407

Consumo (KW/h) 168 kw/mês
Dimensões do produto - cm (AxLxP) 220 x 140 x 80
Peso liq. aproximado do produto (Kg) 135,00 SAC
(51) 37411230
Marca klima Número de Compartimentos; Luz Interna
Não
Termostato Não, Tipo Equipamento industrial
Tipo de Funcionamento Resfriamento e armazenamento de
bebidas e alimentos Modelo Slim Conteúdo da Embalagem
refrigerador
Garantia do Fornecedor 06 meses Referência do Modelo

Slim
Material/ComposiçãoInox Cor inox Capacidade Total de
Armazenamento (L) 600
Voltagem 220V
Display Digital Sim

UN   GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS 1

Valor Total do Lote
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LOTE 009

Código

Lote

00010 00012380

Conjunto para Aluno tamanho 03 ( CJA -03 PROINFANCIA)

CJ   CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 24

00017 00012387

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA -01
(PROINFANCIA)

CJ   CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 24

00020 00012390

CARACTERÍSTICAS DA MESA Tampo em MDP ou MDF, com
espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na
face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica)
de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e
comprimento 10mm. Painel frontal em MDP ou MDF, com
espessura de 18mm, revestido nas duas faces
em laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento
frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x
250mm (altura) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de
+/- 2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para espessura. Topos
encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada,
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno)
ou PE (polietileno), com primer na face de colagem, acabamento
de superfície texturizado, na cor cinza, colada com adesivo Hot
Melting.
Estrutura composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25mm x
60mm, em chapa 16 (1,5 mm).
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, comcostura, curvado em formato de C, com
secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4), em chapa 16 (1,5mm).
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em
chapa 16 (1,5mm).
Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca
métrica M6 (diâmetrode 6mm); 06 parafusos rosca métrica M6
(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm,cabeça panela, fenda
Phillips. Fixação do painel à estrutura através de parafusos
auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”,
zincados. Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa
de aço carbono em chapa 14(1,9 mm).
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de
rebites de repuxo,
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.Ponteiras e sapatas em
polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais,
injetadas na cor cinza. Nas partes metálicas deve ser aplicado
tratamento antiferruginoso.  Pintura dos elementos metálicos em
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster,eletrostática, brilhante,
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na
cor cinza.
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA
Largura do assento: 400 mm; Profundidade do assento: 430
mm;Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do encosto:
396 mm;Altura do encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6
mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 460 mm; Tolerância:
até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura
e +/-10mm para altura do assento ao chão.
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de
cargas minerais,injetados na cor cinza. Alternativamente o
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas
internas, com espessura máxima de 1,5mm cada.Quando
fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento
na face superior de laminado melamínico de alta pressão, de
0,6mm a 0,8 mm de espessura,acabamento texturizado, na cor
cinza. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira
faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de
verniz poliuretano, inclusive nos bordos.
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber
revestimento nas duasfaces de laminado melamínico de alta
pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura,acabamento
texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos com selador seguido
deverniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço carbono laminado
a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm,
em chapa 14 (1,9mm).Fixação do assento e encosto injetados à
estrutura através de rebites de repuxo,diâmetro de 4,8mm,
comprimento 12mm.
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através

CJ   CONJUNTO PARA PROFESSOR 4
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LOTE 009

Código

Lote

de rebites de
repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm.  Fixação do
encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites
de
repuxo, diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas
em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais,
injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e
pino expansor.
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso,
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi /
Poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima
40 micrometros,na cor cinza.GARANTIA minima de dois anos a
partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação.

00021 00012391

Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida entre
0,93 e 1,16m,
composto de uma mesa e quatro cadeiras.
- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior
em laminado
melamínico de alta prssão, e na face inferior em laminado
melamínico de baixa
pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço.
- Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno
injetado ou em
compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura
tubular de aço.

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA
• Largura: 800 mm;
• Profundidade: 800 mm;
• Altura: 460 mm;
• Espessura: 25,8 mm;
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm
para espessura.

UN   CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 16

00047 00012369

Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face
superior em
laminado melamínico e na face inferior em chapa de
balanceamento, painel
forntal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado
melamínico BP,
montado sobre estrutura tubular de aço. Altura da mesa: 76 cm
Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm
Cadeira
Descrição:
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em
polipropileno injetado
ou em compensado anatômico moldado, montados sobre
estrutura tubular de aço.
Dimensões:
• Altura do assento da cadeira ao chão: 46 cm
• Assento da cadeira: 40 cm x 43 cm
• Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm

UN   CONJUNTO PROFESSOR 40

Valor Total do Lote
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LOTE 10
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00045 00012366

Conjunto de mesa retangular com uma cadeira para crianças de 5
a 6 anos. Mesa para altura do aluno compreendida entre 1,19 e
1,42, com tampo
retangular em MDP ou MDF, revestido na face superior em
laminado melamínico
de alta pressão. Estrutura tubular de aço. Dimensões: Altura da
mesa: 59,4 cm Tampo da mesa para 01 lugar: 45 x 60 cm
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na
face superior
em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura,
acabamento
texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na
face inferior
em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm,
lixada em uma
face.
30
• Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de
polinivinila) com
primer, acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver
referências), coladas
com adesivo Hot Melting. Dimensões nominais de 22mm (largura)
x 3mm
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura.
• Estrutura composta de: montantes verticais e travessa
longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção
oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa
superior
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, curvado
em formato de C, com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1
1/4”), em
chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio,
com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em
chapa 16 (1,5mm).
• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem
cargas, injetadas
na cor AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de
encaixe.
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes
das ponteiras e
sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando
o número identificador do polímero, datador de lotes indicando
mês e ano, a
identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do
componente
injetado.
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo
300 horas.
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/
Poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima
de 40
micrometros na cor CINZA.

UN   CONJUNTO ALUNO/ CJA-06 1.400

Valor Total do Lote
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LOTE 11

Código

Lote

00007 00012377

Descrição:
• Fornecimento e montagem de armário Alto em Aço, todo em
chapa 24, com 02
portas de abrir com reforços internos tipo ômega e puxadores
estampados nas
portas no sentido vertical, com acabamento em PVC, contendo 04
prateleiras,
sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo cremalheira,
com fechadura
cilíndrica e pintura eletrostática a pó.
Dimensões:
• Altura:198cm
• Largura:90cm
• Profundidade: 40cm

UN   ARMARIO ALTO EM AÇO COM DUAS 4

00014 00012384

DESCRIÇÃO
Armário roupeiro de aço com doze portas com venezianas para
ventilação,compartimentos de tamanhos médios independentes
sem divisórias internas,fechamento das portas independentes
através de pitão para cadeado.Figura 33: armário em aço Imagem
ilustrativa
LOCAL Copa dos funcionários.
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS
 Largura: 1230 mm +/- 30 mm;
Profundidade: 400 mm +/- 30 mm;
Altura: 1980 mm +/- 30 mm; Tolerâncias para camada de tinta:
mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros.
CARACTERÍSTICAS
Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm);
Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm);
Pés em chapa 12 (1,50mm);
Dobradiças em chapa internas não visíveis na parte exterior do
móvel no mínimo 75mm de altura 14 (1,9mm), duas unidades por
porta.
Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último
exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado. 93
Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40
micrometros na cor cinza.

UN   ARMARIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS 4

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 12

Código

Lote

00008 00012378

Descrição:
• Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, em conformidade
com a ABNT
NBR 15991-1:2011 Cadeiras altas para crianças – Parte 1:
Requisitos de
segurança, e ABNT NBR 15991-2:2011 Cadeiras altas para
crianças – Parte 2:
Métodos de ensaio.
Dimensões:
• Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da
proteção lateral à
superfície do assento (medições realizadas conforme item 6.12 da
ABNT NBR
15991-2);
• Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição
vertical (medições
realizadas conforme item 6.9.2 da ABNT NBR 15991-2).
• Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm.
12
Obs.: Nos casos em que o encosto da cadeira possua ângulo
menor que 60º em
relação à horizontal (medição realizada conforme item 6.9.1 da
ABNT NBR 15991-2), o
comprimento mínimo do encosto deve ser de 400 mm (medição
realizada conforme
item 6.9.3 da ABNT NBR 15991-2)

UN   CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS - C1 6

Valor Total do Lote
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LOTE 13

Código

Lote

00016 00012386

Descrição:
Cadeira fixa com braços, espaldar médio, assento e encosto em
compensado
multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em
densidade de 40 a50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de
polipropileno anti-alérgico em
alta resistência a propagação de rasgos além de baixa
deformação. Solidez à
luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço,
pintura em epóxipó na cor preta, encosto fixo, revestimento em
tecido fogo retardante, na cor azul. Braços fixos e apoia braços
em poliuretano.
OBS: A cadeira deve obter a certificação da ABNT 13.962 e ter
garantia de 5 (cinco) anos.
Dimensões:
Altura do assento da cadeira ao chão: regulável
Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm

UN   CADEIRA FIXA COM BRAÇOS - C7 10

00018 00012388

DESCRIÇÃO
Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de
mecanismo amortecedor e regulador do assento e do encosto.
LOCAL
Secretaria, direção e sala dos professores.
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS
Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm;
Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm;
Altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 mm e 520
mm;
Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais
saliente do apoio lombar);
Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; Espessura da
espuma do assento: mínima de 40 mm;Espessura da espuma do
encosto: mínima de 30 mm;Tolerâncias dimensionais para tubos
conforme ABNT NBR 6591;
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros
/máximo 100 micrometros.
CARACTERÍSTICAS
Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico
moldado a quente,contendo no mínimo sete lâminas internas, com
espessura máxima de 1,5mm cada. 20
Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano
expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor cinza,
dotado de proteção com produto impermeabilizante
hidro-repelente.
Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com
capas de plástico injetado, na cor preta.
Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de
parafusos com rosca
métrica e porcas de cravar.Estrutura composta de:
- Mecanismo de regulagem independente do assento e do
encosto; inclinação do encosto variável em pelo menos 22º e do
assento em pelo menos 8º com bloqueio em qualquer posição
através de sistema de lâminas travadas por contato. Comando por
alavanca.
- Suporte para regulagem de altura do encosto com curso de 70
mm, dotado de dispositivo de fixação, articulado e com sistema
amortecedor flexível.
- Coluna de regulagem de altura do assento por acionamento a
gás. Curso mínimo do pistão de 100 mm.
- Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema de
acoplamento cônico.
Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou maior que
300 mm.
- Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm (mínimo),
- Dispositivos de regulagens e alavancas com manoplas em
material plástico injetado e desenho ergonômico.
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na
cor preta.
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas
através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o
uso de ferramentas.
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas
devem receber solda em toda a extensão da união.
GARANTIA
Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos
de fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste ou
desprendimento de componentes.

UN   CADEIRA GIRATORIA COM BRAÇOS 4

Valor Total do Lote
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LOTE 14

Código

Lote

00031 00012401

Espremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, fabricado em aço
inox. Dimensões e tolerância:
Altura: 390mm; Largura: 360mm; Diâmetro: 205mm; Tolerância:
+/- 10%
Produção média: 15 unid. minuto (aproximada)

Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço inox.
Copo e peneira em aço inox. Jogo de carambola composto por: 1
Castanha pequena (para limão); 1 Castanha grande (para
laranja).
Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores convencionais de 1/5
e 1/6 HP).
Rotação: 1740 Rpm.Frequência: 50/60 Hz.Tensão: 127/220v
(Bivolt).
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos
compatíveis com a corrente de operação.Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.

UN   ESPREMEDOR DE FRUTAS CITRICAS - EP 1

00036 00012406

Mixer de alimentos, linha doméstica, com capacidade de 1 litro.
Altura: 430mm; Largura: 60mm; Profundidade: 650mm;
Tolerância: +/- 10%
Capacidade volumétrica do copo: 1 litro.
Cabo (alça) ergonômico.Lâmina de dupla ação, possibilitando
cortar na vertical e na horizontal. Recipiente para trituração.
Tampa e lâmina do triturador removíveis. Base antirespingos.
Botão turbo. Motor de 400W. Dimensionamento e robustez da
fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação davoltagem.

UN   MIXER DE ALIMENTOS MX 1

00041 00012411

Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais,
modelo doméstico. Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes
líquidos ou 3 kg de massa. Lâminas multifuncionais fabricadas em
aço inoxidável.
Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros de
ingredientes líquidos ou 3kg de massa. Tampa da tigela com
bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras inteiras.Com
2 ajustes de velocidade e função pulsar que permita o controle
preciso da duração e frequência do processamento.Segurança:
detecção de tampa e tigela e freio mecânico de 1,5s. Cabo com
armazenamento integrado.Base firme com pés antideslizantes
(ventosa). Motor com potência de 700W.
Voltagem: 110V e 220V.Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação.
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da
voltagem.Os acessórios devem combinar com a cor da
velocidade; e possibilitar a limpeza em lava louças. Acessórios:
batedor para mistura de massas leves e pesadas; 1 faca de corte
em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; 2 discos de

 metal para ralar e picar em pedaços finos e médios;  liquidificador
(jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para
misturar,triturar e mexer ingredientes variados; 1 disco
emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e
maionese.

UN   PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRIFUGA (DOMESTICO 1

Valor Total do Lote
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LOTE 15

Código

Lote

00039 00012409

Freezer vertical, linha branca, sistema de refrigeração frostfree.
O refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO
apresentando
classificação energética A ou B, conforme estabelecido na
Portaria n.º 20, de 01de fevereiro de 2006. Dimensões
aproximadas: 169x67x59,3cm (AxLxP).Capacidade total (volume
interno): 300 litros.

Gabinete externo do tipo monobloco e porta revestida em chapa
de aço com
acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca.
Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado
no gabinete e nas portas. Partes internas revestidas com painéis
plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras e
gavetas deslizantes.
Gavetas transparentes e removíveis em acrílico.Compartimento
de congelamento rápido. Lâmpada interna. Formas para gelo.
Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o
gabinete. Batentes das portas dotados de sistema
antitranspirante.
Dobradiças metálicas.Pés com rodízios.Kit Equipamentos
Sistema de controle de temperatura por meio de termostato
ajustável digital
externo. Sistema de refrigeração frostfree. Gás refrigerante:

UN   FREEZER VERTICAL - FZ (PRO-INFANCIA) 1

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 16

Código

Lote

00015 00012385

Conjunto de colchonete para repouso ( COM 4 UNIDADES - C03
PRO INFANCIA)

CJ   CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO 12

00022 00012392

Conj. de colchonete para trocador (3 unidades) co2 pro infancia

CJ   CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR(3UN) 2

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 17

Código

Lote

00013 00012383

Características:
Casinha de boneca multicolorida com no mínimo com no mínimo 5
(cinco)
itens, sugestão de itens: janelas de correr, porta vai e vem, tábua
de passar
com ferro, telefone, pia e fogão;
Balcão externo na janela (apoio para os braços);
Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas;
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com
aditivos anti-estático
e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a
cor do produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após o
término da vida útil;
45 Peças multicoloridas;
Não tóxico.
Dimensões:
Largura: 131cm
Altura: 143cm
Comprimento: 161cm
Tolerância: +/- 5%
Manual de Instrução:
O produto deve conter manual de instrução em Português para
montagem,
instalação e uso do brinquedo.

UN   CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO 1

Valor Total do Lote
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LOTE 18

Código

Lote

00011 00012381

Características:
Gangorra com manoplas duplas;
• Base para apoio dos pés antiderrapante;
Assento anatômico e antiderrapante;• Acabamento sem
saliências e com laterais arredondadas;
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com
aditivos anti-estático
e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a
cor do produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após o
término da vida útil;
Em diversas cores; Não tóxico.
Dimensões:
 Largura: 40cm
 Altura: 47cm
 Comprimento: 151cm
 Tolerância: +/- 5%
Manual de Instrução:
O produto deve conter manual de instrução em Português para
montagem,
instalação e uso do brinquedo

UN   GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO 1

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 19

Código

Lote

00001 00012371

Dimensões:
• Diâmetro: 100cm
• Altura: 55cm
• Tolerância: +/- 5%
Características:
• Peça composta por três partes: base, assentos e volante;
• Base com textura antiderrapante;
• Volante central;
• Acabamento sem saliências e com laterais redondas;
• Três assentos anatômicos e apoio para os pés;
• Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com
aditivos anti-estático
e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a
cor do produto;
• Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida
útil;
• Em diversas cores;
• Não tóxico.

UN   GIRA GIRA OU CARROSEL - CR 1

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 20

Código

Lote

00012 00012382

Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de degraus;
Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno
laterais ou central; Corrimão incorporado à própria escada, sem
saliências e com laterais
arredondadas no topo da escada;
Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança;
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com
aditivos anti-estático
e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a
cor do produto;
Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida
útil;
Peças multicoloridas; Não tóxico.
Dimensões
Largura: 59cm;
 Altura: 128cm;  46
Comprimento: 205cm
Tolerância:+/- 5%

UN   ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE
DEGRAUS EM POLIETILENO

1

Valor Total do Lote
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LOTE 21

Código

Lote

00005 00012375

Características:
• Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado, em formatos
diversos;
• Módulos auto-encaixáveis, vazados para visualização interna e
com
possibilidades de expansão;
• Estruturas que funcionam como entrada e saída.
• Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas;
• Composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que
protejam contra raios
solares, garantindo a cor do produto;
• Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida
útil;
• Peças multicoloridas;
• Não tóxico.
Dimensões Internas do Módulo:
• Largura: 87cm;
• Altura: 97cm;
• Comprimento: 214cm;
• Tolerância: +/- 5%
Manual de Instrução:
O produto deve conter manual de instrução em Português para
montagem, instalação e
uso do brinquedo.

UN   TUNÉL LUDICO EM POLIETILENO - TL 1

Valor Total do Lote
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LOTE 22

Código

Lote

00003 00012373

Descrição:
• Conjunto de Berço com colchão composto por berço em MDP
revestido com
laminado melaminico e colchão em espuma D28.
Berço
Dimensões:
• Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200 mm (+ou- 10mm)
• Largura total incluindo grades: 670 mm (+ou- 10mm)
• Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 1000mm
(+ou- 10mm)
• Altura da barra superior das grades: 855 (+ou- 10mm)
• Extensão vertical das grades: 750 (+ou- 10mm)
• Distância regulável da superfície do colchão à barra superior das
grades: de 180
a 480mm (faixa de regulagem)
Estrutura:
• Pés em tubos de aço, secção circular entre 1 1/4 e 2, em chapa
14 (1,9mm),
conformado em forma de “U” invertido configurando a estrutura de
cada
cabeceira;
• Quadro do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular
com dimensões
de 40x20 ou 40x40mm, em chapa 16 (1,5mm);
• Estrado em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm,
revestida nas
duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP na cor
BRANCA,
topos encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm,
atóxica, na
mesma cor e tonalidade do laminado;
• Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) posições,
somente por meio
de ferramentas;
• Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura
de 20mm nas
partes horizontais, e 18mm nas partes verticais, revestidas nas
duas faces em
laminado melamínico de baixa pressão - BP, texturizado na cor
BRANCA com
9
topos encabeçados em todo perímetro (inclusive nas aberturas),
com fita de
bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxicas, na
mesma cor e
tonalidade do laminado. Cinco (05) aberturas com dimensões
espaçadas
conforme os requisitos da norma ABNT NBR 15860 (parte 1);
• Cabeceiras em MDP, espessura de 18mm, revestidas nas duas
faces em
laminado melamínico de baixa pressão-BP texturizado, na cor
BRANCA , com
bordas arredondadas, e topos encabeçados em todo perímetro
com fita de
bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxicas, na
mesma cor e
tonalidade do laminado.
• Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de freio por pedal,
injetados em
nylon reforçado com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas
duplas de 75mm,
injetadas em PVC, com capacidade de 60kg cada. Banda de
rodagem em
poliuretano injetado. Cores diferenciadas entre as rodas
(BRANCO) e a banda
de rodagem (CINZA);
• Fixação dos componentes através de porca cilíndrica M6 e
parafusos Allen.
• Elementos metálicos pintados com tinta em pó, eletrostática,
hibrida Epóxi/
Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, polimerizada em estufa, na cor
CINZA
(referência RAL 7040).
Requisitos de Segurança:
• O berço deve atender aos requisitos de segurança estabelecido
na NBR 15860
1:2010 - Móveis – Berços e berços dobráveis infantis tipo
doméstico – Parte 1:
Requisitos de Segurança.

UN   BERÇO COM COLÇÃO 16

Valor Total do Lote
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LOTE 22

Código

Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 23

Código

Lote

00002 00012372

Descrição:
Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada
de apóiabraços.
Características de estabilidade, resistência e durabilidade,
conforme NBR
15164:2004 / Móveis estofados - Sofás.
Dimensões:
 Profundidade útil do assento: 450mm +/- 20mm
 Largura útil do assento: 470 +/- 20mm
 Altura (h) da superfície do assento: 420 +/- 10mm
 Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de 500mm
 Largura útil do encosto: 470 +/- 20mm
Inclinação da superfície do assento (em relação à horizontal):
entre -2º a -7º
 Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): 100º +/-10º
 Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 220 +/-20mm
 Largura mínima do apoio de braços: 80mm

UN   POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA 4

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 24

Código

Lote

00006 00012376

Descrição:
Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo
1.80 x 0.40,
com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2.
O tampo confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de
30 mm,
revestido em sua face superior em laminado melamínico pós
formável de 0,6mm de
espessura na cor Ibiza (referência L 156), acabamento de
superfície texturizado e
encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da
face inferior em
laminado melamínico branco brilhante.
A fixação do tampo é por meio de parafusos auto-atarrachantes
de 2 ½” x 3/16”
A estrutura em aço com pintura eletrostática de tinta epóxi em pó,
na cor branca
fosca, polimerizada em estufa.
Kit Mobiliário
7
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à
estrutura
através de encaixe.

UN   BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - B1 12

Valor Total do Lote
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LOTE 26

Código

Lote

00004 00012374

Mesa para professor, em tampo único, em melamina, com 25mm
de espessura,
com bordas arredondadas em perfil de PVC, e acabamento em
fita de PVC,
sobre estrutura metálica tubular tripé composta por travessas
passa-cabos, com
garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em
chapa de aço,
e laterais com coluna e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de
aço redondos.
• Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem de decapagem
e fosfatização,
seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de
epóxi com
poliéster em pó, com secagem em estufa.
• Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e
travamento lateral para
segredo. Bandeira frontal em melamina com altura final de 50cm,
com bordas
arredondadas em perfil de PVC , e acabamento em fita de PVC.
Dimensao: Altura da mesa: 75 cm
Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm

UN   MESA DE TRABALHO EM TAMPO UNICO 4

00009 00012379

Descrição:
Mesa de reunião oval, com tampo em melamina na cor platina,
com 25mm de
espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 180º,
sobre estrutura
metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com garras
nas
40
extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de
aço, e laterais
com colunas duplas e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço
redondos,
com pés horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em
poliestireno
injetado na cor preta e sapatas niveladoras.
Bandeira central em melamina platina com altura final de 50cm,
com bordas
arredondadas em perfil de PVC 180º, na curva, e acabamento em
fita de PVC,
nos demais lados, na cor preta
Estrutura em aço na cor preta, com tratamento anti-ferrugem de
decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de pintura
eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com
secagem em estufa.
Dimensões:
 Altura da mesa: 75 cm
 Tampo da mesa retangular: 200 cm x 100 cm

UN   MESA DE REUNIÃO - M7 1

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 27

Código

Lote

00046 00012368

MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS/MA-01

UN   MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS /MA 01 33

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 28

Código

Lote

00019 00012389

Descrição:
Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo
1.80 x 0.80,
com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O
tampo confeccionado emMDF de 15mm com re-engrosso de
30mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico
pós formável de 0,6mm de espessura na cor salmão (referência
L148), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de
fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em
laminado melamínico branco brilhante.
A fixação do tampo será por meio de parafusos
auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço de pintura
eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca,
polimerizada em estufa.
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à
estrutura
através de encaixe.

UN   MESA RETANGULAR MONOBLOCO 6

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 29

Código

Lote

00023 00012393

sistema de exaustao industrial para fogão de 6 bocas - co
(proinfancia)

UN   SISTEMA DE EXAUTÃO INDUSTRIAL PARA FOGÃO 6BOCAS 1

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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Anexo II - Modelo de Termo de Credenciamento
MODELO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a)______________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

____________ e do CPF nº _______________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Pedro Canário - ES, 

sob o nº ___/20XX, na modalidade PREGÃO, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ________________________, representando em todos os atos do certame, bem 

como oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requere, assinar, enfim, praticar todos os atos 

referentes ao certame.

___________, em __ de ________________ de ______

(nome, cargo e qualificação do outorgante)

OBS. O credenciamento deverá ser devidamente assinado com reconhecimento de firma.
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Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
MODELO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)_________________________CNPJ nº _________, sediada

(endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no artigo 7° da Lei n° 

10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o presente procedimento licitatório, em obediência 

ao disposto no art. 4°, VII da Lei 10.520/02.

___________, em __ de ________________ de ______

(nome, cargo e qualificação do outorgante)
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Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa
MODELO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº /20XX, a(o) (nome da Empresa), 

Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , sediada (o) (Endereço completo), declara, sob as 

penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei.

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos artigos 43, §1º da Lei 

Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da documentação no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.

___________, em __ de ________________ de ______

(nome, cargo e qualificação do outorgante)

Observação importante:
1) Este Documento deverá ser assinado, com reconhecimento de firma, pelo representante legal da 

empresa e pelo Contador responsável pela contabilidade da empresa informando o número de 
Registro no Conselho Profissional.
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Anexo V - Modelo de Formação de Preços/Proposta
MODELO 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL

1 1

2 2

3 3

... ...

... ...

Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por extenso, para cada 

item cotado.

Valor Total da proposta por extenso: ________________________

Prazo de validade da proposta: ________________________

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão incluídos todos 

os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto desta proposta.

· INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA

Razão Social:___________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________

Telefones: ______________________________

FAX: ______________________________

E-mail: _______________________________________________________________

Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________

CPF: __________________________ Ident. __________________________________

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________

Profissão: _____________________________________________________________

Local/Data: _____________________________________________________

________________________________________
Assinatura do Representante Legal
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Anexo VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta
MODELO

Pregão Presencial n° 000000/2020

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA COMERCIAL

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente constituído de 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) (doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item 5.1.5 do Edital do 

Pregão Presencial acima mencionado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Presencial acima mencionado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Presencial acima mencionado quanto a participar ou não da referida licitação;

d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer integrante da Comissão de Pregão ou Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Pedro 

Canário/ES antes da abertura oficial das propostas; e

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

___________, em __ de ________________ de ______

______________________________________________________________
(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA)
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Anexo VII - Modelo de Declaração de Superveniência
MODELO

DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO

__________________________________(nome da empresa), CNPJ Nº _____________, sediada na 

____________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.

___________, em __ de ________________ de ______

(nome, cargo e qualificação do outorgante)
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Anexo VIII - Modelo de Declaração inciso XXXIII, Art. 7° CF
MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, CONFORME DETERMINA O 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99, REGULAMENTADA PELO DECRETO 

N.º 4.358/02

____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº _________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF 

nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

___________, em __ de ________________ de ______

(nome, cargo e qualificação do outorgante)
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Anexo IX - Minuta a Ata de Registro de Preços

MINUTA DA ATA

Processo nº 003377e3378/2019

Pregão nº 000000/2020

Ata nº ___/2020.

O Município de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com 

Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. _______, brasileiro, (Estado Civil), (Profissão), portador da CI (RG) nº 

_____, inscrito no CPF sob o n.º_______, residente nesta Cidade e a Empresa _____________________, doravante 

denominada CONTRATADA, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________________ neste ato representada pelo _______(condição jurídica do representante)_______, Sr. 

________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)________ considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 00/2015 publicada no DOES do dia ____/____/___, bem como, a 

classificação das propostas publicada no DOES de __/__/____, e a respectiva homologação conforme fls. ______, do 

Processos Administrativos nº 003377e3378/2019. RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item/lote, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, 

pelo Decreto Municipal nº. 4.178/2009, de 04 de dezembro de 2009, pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Termo de Referência do Anexo I do 

Edital de Pregão Presencial n° 000000/2019 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 

propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos autos do Processos nº 

003377e3378/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 - O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO desta Ata; 

2.2 - O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, acumulado 

durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI. 

2.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento, como transporte, mão de obra, encargos 

sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a 

incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo; 

2.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a realização de licitação específica para a contratação pretendida ou 
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promoção de contratação direta; 

2.5 - O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá justificar o motivo da não utilização do registro de preços e será assegurada ao 

beneficiário do registro preferência para contratação em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial do Estado, vedada a 

sua prorrogação.

CLAUSULA QUARTA 

DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO E/OU TERMO DE CONTRATO

4.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento e/ou contrato constitui o instrumento de formalização da aquisição com os 

fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93.

4.2 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento e/ou contrato ou se não 

dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de fornecimento e/ou 

contrato ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e 

nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação.

4.3 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços a Contratada com preços registrados a qualquer momento 

PODERÁ ser convocado para assinar um Contrato referente ao processo nº 003377e3378/2019 - Pregão Presencial nº 

000000/2019.  

4.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO GERENCIADOR para a assinatura do 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico (email), para que seja 

assinado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de seu recebimento; 

4.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 

Contratada, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

4.4 - Se a Contratada, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as mesmas condições de 

habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação de preço e 

comprovada a manutenção dos requisitos de habilitação, celebrar o Contrato;

4.5 - A Contratada que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas no Edital e no Termo de 

Referência.

CLÁUSULA QUINTA 

DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento(s) registrado(s), cabendo a Administração promover as negociações 

junto a Contratada; 
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5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará a Contratada para negociar a redução dos preços tendo como referência os valores praticados 

pelo mercado; 

5.3 - A Contratada que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade; 

5.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão convocados para a redução de seus 

preços em relação aos valores praticados no mercado; 

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Contratada não puder cumprir o 

compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

5.5.1 - liberar a Contratada do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da solicitação de 

fornecimento, caso em que não haverá aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

5.7 - A Contratada terá cancelado o registro de seus preços, quando: 

5.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.7.2 - não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável; 

5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

5.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços. 

5.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Processo nº --------/2017 __________ 

 5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento das previsões da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1 - por razão de interesse público; 

5.9.2 - a pedido da Contratada, antes do pedido de fornecimento. 

5.10 - A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, que deverão ser 

devidamente comprovados.

CLÁUSULA SEXTA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA

6.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, 

mediante prévia consulta e autorização do Prefeito Municipal, não podendo exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme preceitua o art. 22, §4º, do Decreto 
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nº 7892/2013.

6.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço é o especificado nesta Ata.

6.3 - Em cada produto entregue decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital referente à mesma.

6.4 - Em cada produto entregue, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela(s) 

empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a integram.

6.5 - As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder por órgão ou entidade interessada, a 

100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA

CONDIÇÕES GERAIS 

6.1 - As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as obrigações da Administração 

e da Contratada registrada, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência 

e Contrato Administrativo. 

Pedro Canário (ES), ------ de ----------------- de 2020. 

Município de Pedro Canário - ES

Secretaria Municipal de .....................

Nome da Empresa
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Anexo X - Minuta do Contrato

MINUTA CONTRATO

Processo nº 003377e3378/2019

Pregão nº 000000/2020

Contrato nº ___/2020.

Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e dezessete, o Município de Pedro Canário-ES, 

devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu representante legal, acordam proceder, 

nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens anexos discriminado, com seu 

respectivo desconto.

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o O Município de Pedro Canário, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro 

Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de .............................., portador do 

CPF (MF) nº --------, residente e domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à------------------------------, devidamente inscrita no 

CNPJ (MF) nº ---------------, representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  CPF 

(MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo 

em vista o julgamento datado de  -----, referente ao Pregão Presencial de Nº 000000/2019, devidamente homologado 

pela Secretaria Municipal de ..................., no processo nº 003377e3378/2019, têm entre si, justos e contratados, sob a 

forma de execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

     1.1 O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO NOVO MODELO DE CRECHE INFANTIL - PRO INFANCIA,  conforme disposto na Licitação 

Pregão Presencial Nº 000000/2019 cujo edital consta no Processo Administrativo nº 003377e3378/2019, conforme 

proposta anexa.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Os materiais/serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, à qual encontra-se 

vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2019, além das obrigações 

assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrarie.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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2.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita entrega dos materiais/execução 

dos serviços;

c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada;

d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas Fiscais pela Secretaria 

Municipal de ------------------------------------, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no Termo de 

Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a entrega dos materiais/execução dos serviços obedecendo rigorosamente o disposto 

no edital do Pregão Nº 000000/2019, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e complementar deste 

contrato.

3.2 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a:

a) Entregar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da Secretaria 

requisitante, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato.

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

d) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto 

contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho.

e) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de ação ou omissão, 

negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 

substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados.

f) Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como 

seguros, desde que resultantes da contratação com o Município.

g) Credenciar, junto a Secretaria Municipal de --------------------------------------, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.

h) Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestada por servidor 

credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato 

impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em 

vigor.

i) Aceitar, nas mesma condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente.

j) Entregar os materiais/Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos.
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l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

4.1 A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Srº --------------------------------, designado representante da 

Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto contratatado, 

observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO

5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______),conforme proposta comercial de preços unitários da 

contratada, constante da Planilha de Formação de Preços do termo de referência Edital, apresentada pela contratada, 

anexada ao presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, de acordo com a 

importância constante da respectiva nota fiscal/fatura 

O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e respectiva agência 

mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja 

a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado 

comprovar sua reguralidade fiscal conforme solicitado  para habilitação no certame licitatório.

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do Processo, número do 

Empenho e número da Autorização de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre serviços de qualquer 

natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUARTO

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco ou outra instituição 

do gênero.

PARÁGRAFO QUINTO
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O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, acumulado 

durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

6.1 Serão utilizados como referência posteriormente, assim como dispõe as cláusulas 6.2 e 6.3, os seguintes recursos.

Ficha: 0000119
Órgão: 070000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 - EDUCAÇÃO 
Subfunção: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 0007 - PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Projeto/Atividade: 1.266 - CONSTRUÇÃO DE CRECHES INFANTIS - PRÓ INFANCIA
Elemento Despesa: 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso: 21210000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

6.2 Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o quantitativo do 

objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do consumo mensal ou anual, sendo a dotação 

orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou contratação dos serviços.

6.3 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos consignados no 

Orçamento da Prefeitura Municipal de Pedro Canário, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, e será a cargo da Secretaria requisitante, cujo programa de trabalho e elemento de despesa 

específicos constarão na respectiva Nota de Empenho.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à conta das dotações 

especificadas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO

7.1  O contrato terá sua vigência no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação. 

7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 A entrega dos materiais será de forma ÚNICA, de acordo com a necessidade e a solicitação da secretaria, com a 

entrega prazo de 10 (dez) dias a partir do recebimento da autorização de entrega e empenho da despesa.

8.2 O local e horário de entrega dos materiais serão indicados pela Secretaria Municipal de Educação.

8.3  Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 

estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os 

aceites.
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8.4 A secretaria poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 

materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 

recebimento do material.

8.5 No ato da entrega dos materiais a empresa vencedora do certame deverá encaminhar o Termo de Garantia dos 

materiais, visando assegurar a Secretaria requisitante a reclamação de troca dos mesmos, caso seja constatado alguma 

falha/irregularidade ou anormalidade.

8.6 O objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editálicios e 

posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, e  65 da Lei 

nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis n. 

10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto n. 3.555/2000, como falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de 

fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, 

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 

sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal.

10.1.1 Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;

b) Cotação errôneo parcial ou total da prosposta, devidamente justificada.

10.1.1 Multa - nos seguintes casos e percentuais:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 

cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

10.1.1.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

10.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) 

meses;
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b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis 

da data da convocação: até 01 (um) ano;

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos;

10.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

10.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidoneidade será 

declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais 

sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato.

10.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 

intimação.

10.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis.

10.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, apresentado a 

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou na 

impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito em conta corrente da Contratante, 

dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os motivos 

constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Pedro Canário, Estado do Espírito 
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Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em quatro vias de 

igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Pedro Canário,___ de _________ de 2020.

________________________
Prefeitura Municipal de Pedro Canário

Contratante

________________________
Contratada

TESTEMUNHAS:

1º) ______________________          2º)______________________

CPF nº                                               CPF nº
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